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ESTADO DA PARAIBA

)ún tZ, C Wl vA. GABINETE Do PREFEITo

LEI CONlPLEMENTAR NO O4O De 17 de Setembro de 2009.

ALTERA A REDAÇÃO DA LEI

COMPLEMENTAR N'12, DE 31 DE MAIO DE

2002, QUE REFORMULA E REORGANIZA

coNFoRME EXIGE A coNsTlrulcÃo

FEDERAL E A LEGISLAÇÃO FEDERAL

ApLlcÁvEL Ao lNSTlruro DE PREVIDÊNclA

Dos SERVIDoRES PÚBLlcos MUNlclPAls

DE CAMPINA GRANDE - IPSEM, UNIFICA A

LEGtsLAÇÃo REGEDoRA Do lNsrlruro E

DÁ ourRAS PRovlDÊNclAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE' faço saber que a

Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte'

LEI

Art. 1o. o inciso ll e o Parágrafo Único do ad' 35 da Lei Complementar no 12 de

31 de maio de 2002, com redação dadâ pela Lei Complementar n" 37' dê 13 de

fêvereiro de 2009. passam a vigoÍar com a seguinte redação:

"Aít.35

It- de uma contribuição mensal do Município' incluídas suas Autatquias e

Fundações, defínida na avaliação atuarial, igual a 16,46% (dezesseis inteiÍos e quarenta

e seis décimos par cento) catculada sobre a remuneraÇáo de Çontribuição dos

sevidores ativos, compreendendo: 11% (onze inteiros por cento) referentes ao custo

nornal e 5,46o/o (cinco inteiros e quarenta e seis ()écimos pot ceno reÍerentes ao custo

espêcia/i 
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Parágrafo Único'O déficit do custo especial seá financiado' nos termos

do atl. 18 da Poiatia no 403, de 11 de clezembrc de 2008, do Ministerio da Prcvidência

Social, me.liante a anecadação mensal de 5,460/o (cinco inteiros e quarcnta e seis

décimos por cento) sobre a remuneraçêo Íle contibuiçáo dos §eryidores aÍivos

vincutados ao instituto, escalonado nos teímos do anexo I desta lei'" (NR)

Art.20. Fica homologado o relatorio técnico sobre os resultados da

reavaliação atuaria{ realizada em agosio de 2009.

Art. 3". A contribuição previdenciária de que trata o inciso lt do aÉ 35 da

Lei Complementar no '12, de 31 de maio de 2OO2' com a alíquoia estabelecida pela

presente lei, somente será exigida dêpois de decorridos 90 (noventa) dias da slla

publicação, nos termos § 60 do art. 195 da Constituição Federal'

Parágrafo Único - No decorrer do perÍodo de noventena previsto no capuÍ deste

artigo aplicar-se-á à contribuição previdenciária estabelecida no inciso ll do ari 35 da

Lei Complementar no 12, de 31 de maio de 2OO2' a aliquola estatuída no referido inciso

pela Lei Complementar n" 37, de 13 de fevereiro de 2009'

Art. 4o. Esta lei entrará em vigor na data dâ sua publicação

Art. 5o. Revogam-se as disposições em contrário'
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ANEXO I

ESCALONAMENTO OO DÉFICtT ÀTUARtAL

ANO ALiOUOTA
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